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Esta licenç8 é compoÍa d€ lt restrições c/ou condiçôes constrntes tlo verso, cüjo não
cümprimento/atendimento sujÊitrrá a süs invslidrçlo e/ou as pemlidsdes previstas em trormas.
Estâ licençe olo comprovâ ltem substitui o documerlo de propriedade, de posse ou de domíoio do
imóv€|,
Esta licença deve permanccer na localizsçlo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 29 de Janeiro de
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I \rEREss.{Do: Mixcon lncorporadora Ltda..

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Belo Horizonte, no 09, Sala 906,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 15.116.813/0001-19 INscRrÇÂo EsrÂDr.rAL:

Fonr: (92) 99182-5189 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012..2321 PRocEsso Ns: 005522t2024-30

ArrvrDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Thales Loureiro, s/n", Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do Condomínio Residencial "Condominio
Mosaico Ponta Negra" que conta com uma Estação de Tratamento de Esgoto -
ETE, exclusivamente para seu atendimento, dimensionada para atender a uma
vazão média de efluente sanitário de 400.000 UDia (400 m3/Dia).

PorENcrALPoluroon/DEcnlolnon:Grande Ponrp:Médio

PRÂzo DE VÀLTDADE DEsrÂ Lrcf,NÇA: 290 DlAs.

w',!w lpaam.am.gOV.br
twrtter com/lpaamAM'l
rnstagrâm.com/@ipaamâm
íacebook com/@ipâamAM

liveira Geissler
ecnrca

gâbinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123S721 t 21234731
AY. Mario Ypiranga, 3280, Púquê
Daz. CEP: 69050-030 . Mânaus/AM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 049t20-021" Alteração

Atençâo:

Diretor Presidente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE Df,STA LICENÇÂ - LO N" 049/20-02 l'Átteraçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diario Oticial
do Estado. pcriôdico regional local ou local dc grande circulaçào. em meio elstrônico de comunicação mantido pclo
IPAAM. ou nos irurais das Prefeituras e Clâmara-s Municipais. conforme an.24. da t,ei n".3.785 de 24 de julho de
20t2:

2. A solicitação da renoraçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo minimo de 120 dias. antcs do
. vencimento. conforme an.23. daLei n'.3.785 dc 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas int'ormaçôes constantes no processo Í". 005522,2024-30.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no proieto após a emissão da l,icença implicará na sua automática

invalidaçâo. devendo scr solicitada nova Licença. çom ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesm& delendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença qualdo houver mudança de qualquer um destes itens.
6. EÍa Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Esladual c

Municipal.
7. Realizar o moniloramento com ftequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de fratamento de Esgolo

Doméstico/sanitário. por meio de laboratório cadastrado e licBnciado neste IPAAM. devendo ser alaliadas as
amostras coletadas na saida do sistema- os registros analiiicos devem conter a assinaturc do responsálel técnico
pelas análises. com citaçâo da metodologia utilizada devendo os resultados csliuem em conlormidade com os
padrôes da legislaçâo vigente. Os laudos analiticos devem ser encaminhados semestralmcnte ao IPAAM. O laudo
andlitico deverá indicar no mínimo os seguintes parâmetros de pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e grsxas
vegetris, sólidos dissolvidos, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos fixos, sólidos
totais, nitrogênio amoniscal totâ|, nitritos, nitratos, sulfetos, fosforo, fosfatos e coliformes totais e termo
toler.ntes. Havendo alterações nos niveis de concentraçôes dos pariâmetros amostrados. comparados e padrôes dc
lançamento de efluentes. COMPLEMENTA e ahera a Resolução No 357/2005: apresentar relatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas correçõcs.

8. Para o lançamento do efluente. a concenrração mâ\ima permitida da DBO5. mâima permitida delerá ser de g0

mg/|. este limite poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sisÍema de tratamento com eticiência de remoçào
mínima de 85% de DBO. A concentraçào má\ima de DQO delerá ser de 150 mg/l:

9. Obsenar a periodicidade de manutençào do sistema como a execuçâo dos devidos seniços de retrolavagens crou
torça dos lcitos filtrantes. bem como a remoção periódica dos lodos e espumas lbrmados no: tanques süptico..
devendo estei últimos softeÍ destinaçào linal adequada. Deverá ser apresenrado o ceíiticado de destinação final

. emitido por empresa licenciada para a atividade por cste lnstituto:
10. Apréscntar no prszo de ó0 (sessenta) dias. documcnto comprobatório da outorga do lançamento de.fluentes nos

termos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n'. 12 dejaneiro de 2017. de acordo com critérios estabelecidos na

Resoluçào no. 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH:
ll. Apresentar no prazo de 30 (trints) dias. l-audo de inspeção do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário. emitido pela Companhia de Agua e Esgoto:
12. Apresentar no prszo de 90 (noventa) dias. Plano de Cerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS. que con(emple a

coleta seletira" acomparhado de devida Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ARI:
13. A colcta e transpoíe dos resíduos de qualqucr natureza gerados no cmprcendimcnto de\em ser efêtuados por

empresa licenciada para esta âtividade:
l,l. E e\pressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez& devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambicntalmente adequado:
15. Manter sinalizada e demarcada toda a área de APP. com placa de identificaçào (modelo IPAAM):
| 6. Cumprir o estabelecido na Resolução CONAMA n"001/90 e suas alteraçôes:
17. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da rcnovaçào da Licença de Operaçâo. os seguintes documentos.

atual izados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPA^M):
b) CertiÍicado de destinaçào linal dos lodos oriundos do Sistcma de Tralamento de. Esqoo

Doméstico/Saritário:
c) Cenificado de destinaçào final dos residuos oriundos da atividade;
d) Nota fiscal do serviÇo de manutençào da Estaçào de Tratamento de Efluentes:
e) Registro de manutcnçào corretila e prcventiva da ETE.

. 18. A concêssâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAÚ|,
para autorização da atividade a que a mesma se refere


